
INDICAÇÃO Nº 
349
, DE 2011

INDICO, nos termos do artigo 159 da XIII Consolidação do Regimento Interno, ao Excelentíssimo Senhor Governador Geraldo Alckmin, que determine aos órgãos competentes, a realização de estudos e a viabilização de recursos para as obras de desassoreamento em parte do Rio Alambari, no município de ALAMBARI-SP.

JUSTIFICATIVA

Considerando as dificuldades enfrentadas pela maioria de nossos municípios em decorrência da escassez de recursos, 

Considerando a necessidade de atender as demandas que são do interesse de nossa população,

Considerando que os moradores do município de Alambari, ainda sofrem as conseqüências com o assoreamento em parte do Rio Alambari, 

Considerando que a falta de concretização dessa importante obra está causando sérios transtornos à saúde e o bem estar das pessoas que residem nas proximidades do referido rio,

Considerando as ações que vem sendo desenvolvidas pelo Governo Estadual para incrementar o desenvolvimento de nossos municípios,

Indicamos a presente propositura e contamos com o apoio do Excelentíssimo Senhor Governador Geraldo Alckmin, que através de seu trabalho dinâmico e empreendedor, não tem medido esforços para proporcionar a melhoria da qualidade de vida de nossa população.

Sala das Sessões, em

Deputada Regina Gonçalves
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